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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 361/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024,  tendo em vista o que consta do Processo nº 04983/2026-0;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 27/03/2026, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
VANNA GURGEL PONTE, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de
saúde, desde 09/02/2026 a 09/04/2026, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 362/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024; 

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre a
gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR  o servidor JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS, lotado na Gerência de Gestão da
Informação  do  IPC,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo
especificado:

CONTRATO Nº 16/2026
PROCESSO: 09068/2026-3
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  E  PESQUISA  EM
ADMINISTRAÇÃO - ANPAD, CNPJ/MF sob o n.º 42.595.652/0001-66, com sede na Av. Carneiro Leão,
825, Zona 04, Maringá/PR, CEP: 87014-010.
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OBJETO: Contratação de  taxa  de  publicação para  Indexação de  32  (trinta  e  dois)  artigos  da  Revista
Controle:  doutrina e  artigos na Spell  -  Scientific  Periodicals  Electronic  Library,  indexador vinculado à
Associação Nacional das Pós-Graduações em Administração (ANPAD).

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora VÂNIA MARIA XAVIER HOLANDA,
lotada na Biblioteca do IPC, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de maio de 2026.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 363/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 03455/2026-2-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 23/04/2026, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor
SAMUEL LEITE CASTELO, Analista de Controle Externo, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de
saúde, desde 03/02/2026 a 07/02/2026, na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N° 3022/2026

PROCESSO N°: 17288/2025-6
ESPÉCIE PROCESSUAL: INSPEÇÃO
ENTES FEDERATIVOS:
MUNICÍPIOS  DE  BATURITÉ,  JAGUARIBE,  MORADA  NOVA,  HORIZONTE,  MARACANAÚ,
QUIXADÁ, RUSSAS, TEJUÇUOCA, ITAPIPOCA E MOMBAÇA
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE GESTÃO E CIDADANIA - IGC
EXERCÍCIO: 2025
INTERESSADO: HERBERT PESSOA LOBO – PRESIDENTE DO IGC
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL DO PERÍODO DE 20/04/2026 A 24/04/2026


